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EMENDA MODIFCATIVA 

Dê ao §1° do art. 5º a seguinte redação: 

 

“Art. 5º ..................................................................................................... 

................................................................................................................. 

 

§ 1º A publicação da tabela a que se refere o caput ocorrerá até o dia 20 

de janeiro de cada ano e a tabela será válida para o ano em que for 

editada.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A proposta de fixação de preços semestrais foge a lógica de mercado 

que baliza suas métricas com base anual. Neste sentido, a fim de possibilitar a 

adequada revisão dos valores, bem como possibilitar a adequada previsibilidade dos 

custos operacionais, sugere-se que o prazo seja anual e não semestral.   

 

Por estas razões, fica justificada a presente emenda. 

 

Sala da Comissão, 4 de junho de 2018. 
 

Assinatura: 

 
Deputado Jerônimo Goergen 

Progressistas/RS 
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